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"Proibe o funcionamento de estabelebimgntos

nas condiçdães que mencionada, e da outras !
providencids."

A Assembleda Legislativa do Estado de Sao

Paulo decreta:

Artigo 19 4 Fica proibida, no ambito do Es-

tado de São Paulo, a instalaçad e o funcionamento de estabeleci

mentos comerciais de jogos eletronicos, bem como que vendam be-

bidas alcoolicas, num raio de 900 (quinhentos) metros das esco-

las de 19 é 20 graus, quer seja publicas ou particulares.

Artigo 29 Aos infratores do disposto no

artigo anterior, sera aplicada jmulta correspondente a 300 (tre-

zentas) UFESP - Unidades Fiscails do Estado de São Paulo; na !

reincidência, sera acrescido 5d (cinquenta por cento) do valor

da constrição.

Artigo 30 O Executivo, no prazo de 60

(sessenta) dias, contado do início da vigencia desta tei, baixa

rã ato regulamentando-a,

Artigo 49 4 Esta lei entra em vigor na data

da sua publicação, revogadas as) disposições em contrario.
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CALDINI CRESPO
Justificativa
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Desrlecessario tecer muitos co

rios acerca da presente propo ição, que por si so se justifiga.

Os

chamada adolescência, são fadilmente assediados e desviados

jovens na fase escolar, na

para locais onde existem essks jogos eletrônicos - conheci-

dos por 'fliperamas", que ekbtão proliferando nas cercanias

dos estabelecimentos de ensind.
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Com | isso, o problema nao e so

a ausência as aulas regulaftmentares, mas a exposição aos

traficantes de drogas e outras influências negativas.

O

alcoólicas, sendo certo que

esmo vale para as bebidas

os dias de hoje é muito grande

a preocupação dos pais com al assustadora elevação do número

de alcoólatras com idade cada vez mais reduzida em nossos

meios.

Justfiifica-se dessa forma o presente

Projeto de Lei, que certafente encontrará respaldo dos

nobres pares, que ao final o aprovarão.
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